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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Seção de Licitação

RESULTADO DE PREGÃO/ ADJUDICAÇÃO/
HOMOLOGAÇÃO

Edital: 148/23. Processo Administrativo: 5815/23. Pregão
Eletrônico:  121/23.  Objeto:  aquisição  de  material
esportivo.  Adjudicados  para  as  empresas:  RICARDO
MARQUES ALVES ME, os itens: 04 e 06; MAGNUM IND
E COM DE REDES ESPORTIVAS EIRELI, os itens: 02 e
05; ICOMEPS IND E COM DE MAT ESPORTIVO LTDA, o
item:  03;  D.E.A  CALÇADOS  LTDA,  o  item:  01.
Pirassununga,  15 de  dezembro de  2023.  Rafaela  C.
Machnosck Martins/ Cicero Justino da Silva – Prefeito.

ATA DE JULGAMENTO – DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

Edital: 134/23. Processo Administrativo: 4707/23. Tomada
de Preços: 06/23. Objeto:  contratação de empresa para
reforma  do  Ginásio  de  Ginástica  Olímpica. Empresas
habilitadas:  BUENO  &  BUENO  ENGENHARIA  E
COMÉRCIO  LTDA;  FLEX  COMERCIO  E
REPRESENTAÇÕES  LTDA;  HZ  ENGENHARIA  E
SOLUÇÕES LTDA; JUSTA CONSTRUTORA LTDA e RRC
ARQUITETURA  E  ENGENHARIA  LTDA.  Empresas
inabilitadas: Lafaiete Lima Mangueira – Construção Civil e
Tiago Murilo  Salvador  Construtora  LTDA.  Pirassununga,
18  de  dezembro  de  2023.  Danilo  Zero  dos  Santos  –
Presidente da CML.

Secretaria Municipal
de Administração

DECRETO (S)

DECRETO Nº 8.493, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023 
CÍCERO  JUSTINO  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de
Pirassununga, Estado de São Paulo
No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos
autos do processo eletrônico nº 6.117, de 8 de novembro
de 2023, e de conformidade com a Lei Municipal nº 6.238,
de 24 de novembro de 2023; e,
Considerando que o prazo para adesão aos benefícios da
supramencionada  Lei  findou-se  em  15  de  dezembro  e
ainda é grande a demanda de contribuintes interessados
na adesão ao parcelamento,
D E C R E T A :
Art. 1º Fica prorrogado até o dia 15 de janeiro de 2024 o
prazo  para  adesão  aos  benefícios  previstos  na  Lei  nº
6.238, de 2023, que instituiu o Programa de Recuperação

Fiscal  -  REFIS,  relativo  aos  débitos  fiscais  de  pessoas
físicas e jurídicas com o fisco Municipal.
Parágrafo  único.  A  prorrogação  não  se  aplica  a
modalidade do pagamento à vista, conforme estabelecida
no artigo 14 da referida Lei.
Art.  2º  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.
Pirassununga, 18 de dezembro de 2023.
CÍCERO JUSTINO DA SILVA
Prefeito Municipal
Publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Pirassununga.
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS.
Secretária Municipal de Administração.
dmc/.
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